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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
                                        SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1 Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a atender a Secretaria Municipal de 

Saúde/Hospital/Caps em caráter emergencial; 

1.2 Os quantitativos descritos na tabela abaixo foram baseados nas informações respondidas pela 

Secretaria Municipal de Saúde,  pela Nutricionista do Hospital Maternidade Santa Theresinha e pela 

Chefe da Divisão de Atendimento Psicossocial. 

 

 
 

ITEM 
 

MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO 
 

UND 
 

  HOSPITAL 
 

SMS 
 

CAPS 

 

 
1 

Açucar refinado _ Acondicionado em pacote plástico de 1 Kg, íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do produto, Deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 

 

 
kg 

 

 
0 

 

 
100 

 
 
 

210 

 

 
2 

Agrin - embalagem 750 ml. Ácido acético obtido mediante a fermentação acética de 
soluções aquosas de álcool procedente principalmente de matérias agrícolas. 
Padronizado, refiltrado, pasteurizado e envasado para a distribuição no comércio em 
geral. Com acidez de 4,15%. Embalagem plástica/garrafa pet, sem corantes, sem 
essências e sem adição de açúcares. 

 

 
garrafa 

 
 
 

50 

 

 
0 

 
 
 

12 

 
3 

Água mineral fluoretada e litinada, sem gás, garrafa de 500 ml, vedado 
hermeticamente, contendo dados do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 
Registro no M. S. 

 
unid 

 
5.250 

 
3.000 

 
0 

 
4 

Água mineral natural – Fluoretada e litinada, sem gás - copo 200 ml, vedado 
hermeticamente e acondicionados em caixas de papelão, contendo dados do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade. Registro no M.S. 

 
copos 

 
 

0 

 
5.500 

 
 

0 

 
 
 

 
5 

Alimento de soja Original- 0% lactose e 0% colesterol, fonte de proteínas, cálcio, zinco e 
vitaminas A, B2, B6, B12, C, D, E e Ácido Fólico. Contendo o mesmo teor de Cálcio que o 
leite de vaca, ou seja, 240mg de cálcio por copo de 200ml. Sem sabor. 
Original. Ideal para dietas com restrição a lactose, fluido, pasteurizado, 
homogeneizado.Embalagem tetra pak contendo 1 litro. Com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 

validade, o produto deverá ter registro no ministério da agricultura e/ou ministério da 
saúde. 

 
 
 

 
litro 

 
 
 
 
 

40 

 
 
 

 
0 

 
 
 
 
 

0 

 
 

 
6 

Alimento de soja Original- zero de açúcar,0% lactose e 0% colesterol, fonte de proteínas, 
cálcio, zinco e vitaminas A, B2, B6, B12, C, D, E e Ácido Fólico. Contendo o mesmo teor de 
Cálcio que o leite de vaca, ou seja, 240mg de cálcio por copo de 200ml. Sem sabor. Original. 
Ideal para dietas com restrição a lactose, fluido, pasteurizado, homogeneizado.Embalagem 
tetra pak contendo 1 litro. Com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, o produto deverá ter registro no ministério da agricultura e/ou ministério da 
saúde. 
 

 
 

 
litro 

 
 
 
 

40 

 
 

 
0 

 
 
 
 

0 

 

 
7 

Amendoim cru com pele – Tipo 01- pacote 500 grs. Grupo descascado: produto 
desprovido de sua vagem natural por processo tecnológico adequado. Subgrupo: bica 
corrida, submetido simplesmente ao processo de descascamento, classe miúdo, tipo 
único, em grãos inteiros com película de coloração 
vermelha. 

 

 
pct 

 

 
0 

 

 
0 

 
 
 

6 
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8 

Arroz agulhinha – tipo 01 – pacote 05 kg. Polido, longo fino, em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número 
de lote, quantidade do produto,validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

 

 
pct 

 
 
 

1.500 

 

 
0 

 
 
 

4 

 
 

 
9 

Aveia em flocos - Aveia laminada em flocos grossos. Embalada em papel impermeável, 
limpo, não violada, resistente e acondicionada em caixas de papelão, ou em pacote 
plástico, transparente, limpo e resistente que garanta a integridade do produto. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem contendo 
500g. 

 
 

 
caixa 

 
 
 
 

6 

 
 

 
0 

 
 
 
 

12 

 
 

 
10 

Azeite de Oliva extra virgem _ Produto da prensagem a frio da azeitona, acidez menor 
que 1 coloração amarela esverdeado, que possam ser novamente tampadas após aberta. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número do lote, quantidade do produto e número de registro. 
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Embalagem 500 mL. 

 
 

 
garrafa 

 
 

 
25 

 
 

 
0 

 
 
 
 

12 

 

 
11 

Barra de cereais Zero Açúcar - Peso mínimo 25g. Adoçado com sucralose. Para dietas 
com ingestão controlada de açúcares. Sabores: avelã, castanha de cajú, maçã, canela, uva 
passa. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de validade e quantidade do produto. 

 

 
unidade 

 
 
 

50 

 

 
0 

 
 
 

30 

 
 

 
12 

Barra de cereais- peso mínimo de 22g sabor: aveia, banana e mel; banana e chocolate; 
pêssego e damasco; maçã, canela e passas. 0% de gordura trans. Ingredientes: aveia em 
flocos, banana passa, flocos de arroz, flocos de cereais (trigo, arroz, milho) polpa de 
banana e mel. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade e quantidade do 
produto. OBS: O SABOR A SER ENTREGUE SERÁ INFORMADO NO ENVIO DO EMPENHO 

 
 

 
unidade 

 
 

 
50 

 
 

 
6.000 

 
 
 
 

400 

 
13 

BEBIDA FEITA À BASE DE EXTRATO DE GUARANÁ, 
água, açúcar, sem gás e sem glúten. Conservada em local fresco e que tenha prazo de 
validade de no mínimo de 02 (dois) meses a contar na data de entrega. Embalagem 
contendo 290 ml do produto. 

 
unid 

 
 

0 

 
0 

 
 

50 

 
 
 
 

 
14 

Bebida Láctea UHT com polpa de frutas- Tipo vitamina- Sabor: Maçã; Mamão, banana e 
maçã; Morango e banana. Embalagem Tetra Pak de 200ml com canudo. Sem conservantes, 
rico em vitaminas contendo leite e fruta. Pronto para beber. 
Ingredientes: leite reconstituído integral preparado de fruta (água, açúcar, polpa de fruta) 
vitaminas (C,A, e D). Bebida Láctea não é iogurte. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. OBS: O SABOR A SER ENTREGUE 
SERÁ 
INFORMADO NO ENVIO DO EMPENHO 

 
 
 
 

 
caixa 

 
 
 
 

 
0 

 
 
 
 

 
300 

 
 
 
 
 
 

150 

 
15 

Bicarbonato de sódio. Produtos proveniente de matérias-primas em perfeito estado 
sanitário, isentos de matérias terrosas e detritos vegetais e animais. Armazenado em 
embalagem de 100 g, com identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação 
e validade. 

 
UND 

 
 

6 

 
0 

 
 

10 
 

 
 

 
16 

Biscoito doce – tipo: maisena - embalagens individuais de 400 grs.-Composição do 
produto: A base de farinha de trigo com açúcar, soro de leite, gordura vegetal 
hidrogenada, aroma e lecitina de soja, enriquecido com vitaminas. Embalagem 
individualizada em papel celofane, em caixas de papelão, a data de fabricação deverá 
estar em local visível da embalagem, não superior a 30 dias da data de entrega, bem 
como o prazo de validade. Pct. de 400 g. 

 
 

 
pacote 

 
 

 
675 

 
 

 
0 

 
 
 
 

100 
 

 
 
 

 
17 

Biscoito doce – tipo: rosquinha – Sabor: coco – embalagem individual de 400grs. 
Composição do produto: Farinha de trigo (enriquecida com ferro e ácido fólico), açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal refinado, fermentos químicos 
(bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio). Lecitina de soja e aromatizantes. Pode 
conter traços de leite. Embalagem individualizada em papel celofane, em caixas de 
papelão, a data de fabricação deverá estar em local visível da embalagem, não superior 
a 30 dias da data de entrega, bem como o prazo de validade. Pct. de 400 g. 

 
 
 

 
pacote 

 
 
 

 
50 

 
 
 

 
0 

 
 
 
 
 

100 

 
18 

Biscoito doce Maria - embalagem individual com 11g, contendo 2 unidades do produto. 
Embalagem individualizada em papel celofane, em caixas de papelão, a data de 
fabricação deverá estar em local visível da embalagem, não superior a 30 dias da data de 
entrega, bem como o prazo de validade. 

 
pct 

 
 

500 

 
 

0 

 
 

30 
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19 

Biscoito salgado - integral, sem recheio, multipack. Produto contendo cereal integral 
como principal ingrediente. Embalagem de, no mínimo, 144g (embalagem contendo 6 
pacotes). 

 
UND 

 
1.000 

 
950 

 
50 

 
 

 
20 

Biscoito salgado – Tipo cream crackers - embalagens individuais de 400 grs; -
Composição do produto: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, sal, 
gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, amido de milho, extrato de malte, 
fermento biológico, fermentos químicos, bicarbonato de sódio e ácido lácteo. 
Embalagem individualizada em papel celofane, em caixas de papelão, a data de 
fabricação deverá estar em local visível da embalagem, não superior a 30 dias da data de 
entrega, 
bem como o prazo de validade. Pct. de 400 g. 

 
 

 
pacote 

 
 

 
675 

 
 

 
0 

 
 
 
 

150 

 
21 

Biscoito Tipo Cream-Cracker Integral _ salgado, integral, contendo ingrdientes como: 
farinha de trigo integral, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. Embalagem 
contendo 
no minimo de 200 gramas individualizadas em papel celofane em caixas de papelão. 

 
pct 

 
 

100 

 
 

0 

 
 

0 

 

 
22 

Bombom recheado com creme de castanha de cajú- Bombom recheado com creme de 
castanha de caju coberto por uma fina camada de wafer e chocolate Preto. Peso de cada 
bombom: no mínimo 16g, embalados individualmente, pacote contendo no mínimo 825g 
do produto. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, número do 
lote data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. 

 

 
pacote 

 

 
10 

 

 
0 

 
 
 

6 

 
23 

Cacau em pó puro e solúvel- Cacau puro, sem adição de açúcar. Para culinária diet, não 
deve conter açúcar nem outros ingredientes. Embalagem: caixa contendo 200g. 

 
unidade 

 
2 

 
0 

 
0 

 

 
24 

Canela em pau_ acondicionado em saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote data de fabricação, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade. Embalagem com 
20g. 

 

 
unidade 

 
 
 

10 

 

 
0 

 
 
 

20 

 
25 

Canjica de milho branca – Tipo 01 – pacote 500 grs. Classe branca, Grupo misturada, 
subgrupo despeliculada. 

 
kg 

 
15 

 
0 

 
0 
 

 

 
26 

COLORAU _ Sem sal, Ingredientes: Farinha de milho enriquecida com ferro e ácido fólico, 
urucum moído. O colorífico deve ser constituído de matéria prima de boa qualidade e 
apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto. Embalagem contendo 
no mínimo 180g. Deverá conter a validade de no mínimo 06 a 01 ano, com dizeres de 
rotulagem, data de 
fabricação. Registro no MS. 

 

 
pct 

 
 
 

30 

 
 
 

0 

 
 
 

0 
 

 

 
27 

Cravo da índia _ Constituídos por botões florais sãos, secos e limpos, acondicionado em 
saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, número do lote data 
de fabricação,, quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade. 
Pacote com 100g. 

 

 
unidade 

 
 
 

10 

 

 
0 

 
 
 

0 

 
 

 
28 

Creme de Leite_ Origem animal, embalagem tetrapack, com 200g do produto, limpa, não 
amassada, não estufada, resistente. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote, quantidade do 
produto. Atender as exigências do Ministério da Agricultura e DIPOA. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso 200g 

 
 

 
caixa 

 
 

 
30 

 
 

 
0 

 
 
 
 

60 

29 
Curry em pó, embalado em pacotes de 20g. Com prazo de validade mínima de 180 dias 

UND 30 0 0 

 
 

 
30 

Ervilha em conserva. Reidratada, em conserva. Acondicionada em recipiente de folha de 
flandres, íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo no mínimo 170g 
de peso liquido drenado. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. 

 
 

 
lata 

 
 
 
 

120 

 
 

 
0 

 
 
 
 

20 
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31 

Extrato de tomate - concentrado – Embalagem Tetra Pak 340g. O produto deverá ser 
resultante da concentração da polpa de tomates maduros escolhidos, sem peles e sem 
sementes, por processo tecnológico adequado. Isento de fermentações e não indicar 
processamento defeituoso. Características do produto: deverá apresentar aspecto de 
massa consistente, cor vermelha, odor próprio. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 
6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

 
 
 

 
unidade 

 
 
 
 
 

500 

 
 
 

 
0 

 
 
 
 
 

25 

 

 
32 

Farinha de aveia sem glúten - Ingredientes: farinha de aveia. Produto vegano. Sem soja, 
sem glúten, sem conservante, sem corante, livre de gordura trans. Embalagem contendo 
200 g. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 70 (setenta) dias 
a partir da data de entrega. 

 

 
pct 

 
 
 

0 
 

 
 
 

0 

 
 
 

10 

 

 
33 

Farinha trigo - especial sem fermento – pacote de 01 kg. Especial sem fermento, 
embalada em sacos transparentes, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 70 (setenta) dias a partir da data de entrega. 

 

 
kg 

 
 
 

125 

 

 
0 

 
 
 

40 
 

 

 
34 

Fermento em pó químico – 250 gr. Composto de Amido de milho ou fécula de mandioca, 
fosfato monocálcico, bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio, hermeticamente 
fechada. Com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses 
a partir da data de entrega. 

 

 
lata 

 
 
 

6 

 

 
0 

 
 
 

6 

 

 
35 

Gelatina – Embalagem com 35 g – sabor: frutas vermelhas. Com açúcar, aromatizante, 
podendo ser adicionada de corantes naturais. Acondicionada em embalagens íntegras e 
resistentes. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega. 

 

 
caixa 

 
 
 

50 

 

 
0 

 
 
 

50 

 
36 

Geléia Mocotó – acondicionada em embalagem tipo Tetra Pak, com 220g, contendo 
descrição das características do produto. Sabor: NATURAL. A embalagem deverá conter 
externamente os 
dados de identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do 
produto. 

 
caixa 

 
 

0 

 
0 

 
 

60 

 
 
 

 
37 

Leite Condensado _ lata 395g. Obtido pela desidratação do leite, adicionado de sacarose 
ou glicose, embalado em lata limpas, isenta de ferrugem, não amassada, não estufada, 
resistente, que garanta a integridade do produto. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número 
de lote, quantidade do produto. Atender as exigências do Ministério da Agricultura e 
DIPOA e do Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de origem 
Animal. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 

 
 
 

 
lata 

 
 
 

 
0 

 
 
 

 
0 

 
 
 
 
 

30 

 
 

 
38 

Leite em pó – integral e instantâneo – pacote 400 grs. O produto ao ser reconstituído, 
conforme indicação na rotulagem deverá satisfazer os padrões de leite integral. 
Rendimento: cada 400 gramas devem fornecer 3 litros de leite reconstituído. Em sua 
composição nutricional deverá conter em 100 gramas : 26g de proteínas e 930 mg de 
cálcio aproximadamente, além de carboidratos, lipídios e sódio, cuja quantidade não 
deve ser superior a 390 mg. 

 
 

 
pacote 

 
 

 
100 

 
 

 
0 

 
 
 
 

100 

39 Leite longa vida integral UHT litro 3.500 0  
160 

 

 
40 

Louro_ Em folha seco, obtido de espécimes vegetais genuínos folhas sãs, limpos e secos, 
de coloração verde pardacenta, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, isento de 
materiais estranhos a sua espécie, acondicionada em saco plástico transparente atóxico, 
resistente e hermeticamente vedado. Embalagem com 6 g aproximadamente. 

 

 
unid 

 
 
 

50 

 

 
0 

 
 
 

20 

 
 

 
41 

Macarrão Ave Maria - massa de sêmola - pct. 500g. Ingredientes: Sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, corantes naturais urucum e cúrcuma. Produzido 
com a puríssima farinha de trigo tipo 1. Massa alimentícia tipo seca vitaminada isenta de 
sujidades. Embalagem plástica resistente e transparente, rotulagem contendo 
informações dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e prazo de 
validade de no mínimo seis meses. 

 
 

 
pacote 

 
 
 
 

45 

 
 

 
0 
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42 

Macarrão espaguete – nº 08 – massa de sêmola – pct. 01 kg. Ingredientes: Sêmola de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, corantes naturais urucum e cúrcuma. 
Produzido com a puríssima farinha de trigo tipo 1. Massa alimentícia tipo seca 
vitaminada isenta de sujidades. Embalagem plástica resistente e transparente, rotulagem 
contendo informações dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e 
prazo de validade de no mínimo seis meses. 

 
 

 
kg 

 
 
 
 

125 

 
 

 
0 

 
 
 
 

10 

 
 

 
43 

Macarrão parafuso – massa de sêmola – pct. 0l kg. Ingredientes: Sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, corantes naturais urucum e cúrcuma. Produzido 
com a puríssima farinha de trigo tipo 1. Massa alimentícia tipo seca vitaminada isenta de 
sujidades. Embalagem plástica resistente e transparente, rotulagem contendo 
informações dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e prazo de 
validade de no mínimo seis meses. 

 
 

 
kg 

 
 
 
 

45 

 
 

 
0 

 
 
 
 

10 

 
 

 
44 

Macarrão Penne – massa de sêmola – pct. 500g. Ingredientes: Sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, corantes naturais urucum e cúrcuma. Produzido 
com a puríssima farinha de trigo tipo 1. Massa alimentícia tipo seca vitaminada isenta de 
sujidades. Embalagem plástica resistente e transparente, rotulagem contendo 
informações dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e prazo de 
validade de no mínimo seis meses. 

 
 

 
pacote 

 
 
 
 

45 

 
 

 
0 

 
 
 
 

12 

 

 
45 

Manjericão Desidratado. Em folha seca, obtido de espécies vegetais genuínos folhas sãs, 
limpos e secos, de coloração verde pardacenta, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, 
isento de materiais estranhos a sua espécie, acondicionada em saco plástico 
transparente atóxico, resistente e hermeticamente vedado. 
Embalagem contendo 7 gramas. 

 

 
unidade 

 
 
 

20 

 

 
0 

 
 
 

0 

 
 

 
46 

Margarina light com sal- embalagem 500g. Com redução de calorias e gorduras. Aspecto, 
cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e deverão estar isentos de ranço e de outras 
características indesejáveis - embalagem de polietileno leitoso e resistente, apresentando 
vedação adequada. Embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega, com registro no 
ministério da agricultura, SIF/DIPOA 

 
 

 
pote 

 
 
 
 

100 

 
 

 
0 

 
 
 
 

0 

 
 

 
47 

Margarina vegetal cremosa com sal – embalagem 500 grs. Com 80% de lipídios, aspecto, 
cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e deverão estar isentos de ranço e de outras 
características indesejáveis - embalagem de polietileno leitoso e resistente, apresentando 
vedação adequada. Embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega, com registro no 
ministério da agricultura, SIF/DIPOA 

 
 

 
pote 

 
 

 
250 

 
 

 
0 

 
 
 
 

65 

 
 

 
48 

Milho Verde em Conserva. Acondicionado em recipiente de folha de flandres, íntegro, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 
(seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Com peso liquido 
drenado de no mínimo 170g. 

 
 

 
lata 

 
 
 
 

100 

 
 

 
0 

 
 
 
 

30 

 

 
49 

Óleo de Girassol-100% puro óleo de girassol refinado. Rico em vitamina E. Rico em ômega 
6, sem colesterol, 0% gordura trans, sem conservantes. Embalagem contendo 900 ml do 
produto, a embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

 

 
unidade 

 
 
 

0 

 

 
0 

 
 
 

6 

 

 
50 

Pão de forma integral, fatiado, verticalmente, isento de gordura trans. Acondicionado 
em pacotes com aproximadamente 380 gramas, fatiado verticalmente com 
aproximadamente 50 gramas em cada 2,5 fatias, comm valor de 3g de fibra minimo a 
cada 50g e valor calórico máximo 120 kcal em 50 g, com validade de no mínimo 10 dias 
após a entrega. 

 

 
pacote 

 

 
180 

 

 
200 

 
 
 

0 

 

 
51 

Pão de forma tradicional - fatiado, cada fatia com aproximadamente 25g. Contendo 
farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, óleo de soja, glúten. Pacote 
contendo 500g acondicionado em sacos plásticos fechados, em perfeitas condições de 
higiene. Embalagem contendo as informações do produto, com data de fabricação e 
validade.  

 

 
pacote 

 

 
400 

 

 
400 

 
 
 

0 

 
52 

Pão tipo Bisnaguinha - embalagem 300 gramas. Vitaminada, livre de gordura trans. 
Embalagem plástica e resistente, contendo dizeres de rotulagem, data de fabricação, 
prazo de validade, nome 
e endereço fabricante. 

 
pacote 

 
15 

 
0 

 

15 
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53 

Pão tipo Careca - peso mínimo de 40 grs. Em embalagem contendo as informações do 
produto. Composto de farinha de trigo especial, água, sal, e fermento químico 
acondicionado em sacos fechados, em perfeitas condições de higiene. Embalagem 
contendo as informações do produto, com data de fabricação e 
validade. 

 

 
unidade 

 

 
150 

 

 
1.000 

 
 

300 

54 Pimenta tipo calabresa em embalagen de 10g. Aspecto granulado. pacote 30 0 0 
 

 
55 

Polpa de Fruta Congelada Sabor Acerola _ Selecionada, isenta de contaminação. A 
embalagem de 1 Kg deve conter a validade de no mínimo 06 a 01 ano, com os registros 
obrigatórios do ministério competente. Deverá ser transportado em carro 
refrigerado. 

 
kg 

 
5 

 
0 

 
 

0 

 
56 

Polpa de Fruta Congelada Sabor Goiaba _ Selecionada, isenta de contaminação. A 
embalagem de 1 Kg deve conter a validade de no mínimo 06 a 01 ano, com os registros 
obrigatórios do ministério competente. Deverá ser transportado em carro 
refrigerado. 

 
kg 

 
5 

 
0 

 
 

0 

 
57 

Polpa de Fruta Congelada Sabor Uva _ Selecionada, isenta de contaminação. A 
embalagem de 1 Kg deve conter a validade de no mínimo 06 a 01 ano, com os registros 
obrigatórios do ministério competente. Deverá ser transportado em carro 
refrigerado. 

 
kg 

 
5 

 
0 

 
 

0 

 
 

 
58 

Sal Refinado – pacote de 01 kg. Sal iodado, constituído de cristais de granulação uniforme 
e isento de impurezas e umidade, acondicionado em saco plástico, íntegro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade 
do produto, número de registro. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

 
 

 
kg 

 
 

 
190 

 
 

 
0 

 
 
 
 

3 

 
 

 
59 

Suco concentrado industrializado de acerola – garrafa de 500ml. O produto deverá 
apresentar rendimento no mínimo de 2 litros. Ingredientes: Água e polpa de acerola (mín. 
60%). 
Pasteurizado, sem corantes artificiais, com conservação fora de refrigeração, vitaminado 
ou com vitaminas e/ou sais minerais. Embalagem deverá ser atóxica com dizeres de 
rotulagem data de Fabricação, prazo de validade e Registro no MS embalagem de 500ml. 

 
 

 
garrafa 

 
 
 
 

500 

 
 

 
0 

 
 
 
 

50 

 

 
60 

Suco concentrado industrializado de caju – garrafa de 1000ml. O produto deverá 
apresentar rendimento no mínimo de 5 litros. Pasteurizado, sem corantes artificiais, com 
conservação fora de refrigeração, vitaminado ou com vitaminas e/ou sais minerais. 
Embalagem deverá ser atóxica com dizeres de rotulagem data de 
Fabricação, prazo de validade e Registro no MS embalagem de 1000ml. 

 

 
garrafa 

 

 
700 

 

 
0 

 
 
 

50 

 
 

 
61 

Suco concentrado industrializado de manga – garrafa de 1000ml. O produto deverá 
apresentar rendimento no mínimo de 1,5 litros. Ingredientes: Água e polpa de manga 
(mín.60%). 
Pasteurizado, sem corantes artificiais, com conservação fora de refrigeração, vitaminado 
ou com vitaminas e/ou sais minerais. Embalagem deverá ser atóxica com dizeres de 
rotulagem data de Fabricação, prazo de validade e Registro no MS embalagem de 1000ml. 

 
 

 
garrafa 

 
 

 
500 

 
 

 
0 

 
 
 
 

30 

 

 
62 

Suco concentrado industrializado de maracujá – garrafa de 1000ml. O produto deverá 
apresentar rendimento no mínimo de 4,5 litros. Pasteurizado, sem corantes artificiais, 
com conservação fora de refrigeração, vitaminado ou com vitaminas e/ou sais minerais. 
Embalagem deverá ser atóxica com dizeres de rotulagem data de Fabricação, prazo de 
validade e Registro no 
MS embalagem de 1000ml. 

 

 
garrafa 

 

 
500 

 

 
0 

 
 
 

30 

 
 

 
63 

Suco concentrado industrializado de uva – garrafa de 1000ml. O produto deverá 
apresentar rendimento no mínimo de 1,5 litro. Ingredientes: Água e suco concentrado de 
uva (mín. 21%). 
Pasteurizado, sem corantes artificiais, com conservação fora de refrigeração, vitaminado 
ou com vitaminas e/ou sais minerais. Embalagem deverá ser atóxica com dizeres de 
rotulagem data de Fabricação, prazo de validade e Registro no MS embalagem de 1000ml. 

 
 

 
garrafa 

 
 

 
500 

 
 

 
0 

 
 
 

30 

 
64 

Suco integral misto de uva e maçã- 100% frutas. Sem adição de açúcares, sem 
conservadores, sem adição de água, sem corantes. Ingredientes: suco de uva integral e 
suco de maçã integral. Embalagem contendo 250 ml pronto para beber. 

 
unid 

 
 

0 

 
 

3.000 

 
 

30 
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65 

Suco de laranja natural - conteúdo 200 ml - Embalagem Tetra Pak, com canudo. Suco 
pronto para beber. Elaborado a partir do suco concentrado de laranja, açúcar. Não 
alcoólico- não ferentado. Suco nacional. Sem corantes artificiais, rico em fibras, 
vitaminado ou com vitaminas e/ou sais minerais. embalagem deverá ser atóxica com 
dizeres de rotulagem, data de fabricação, prazo de validade, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto e registro no MS. 

 
 

 
caixa 

 
 
 

0 

 
 

 
3.000 

 
 
 

0 
 

 
66 

Suco Néctar Sabores 1 Litro (Manga, Pêssego, uva ou abacaxi) 
- Água, polpa de fruta, açúcar, acidulante ácido cítrico, aroma natural de fruta, antioxidante 
ácido ascórbico e corante carmim de cochonilha. Sem Glúten. 

 
unid 

 
0 

 
0 

 
150 

 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL: 

 

2.1 A Trata-se de solicitação de aquisição emergencial de gêneros alimentícios destinados ao 

abastecimento da Secretaria Municipal de Saúde, do Hospital Maternidade Santa Terezinha e do 

Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), em caráter temporário e excepcional, risco à saúde 

pública e continuidade dos serviços essenciais. 

2.2 Ocorre que o Pregão Presencial nº 038/2024, que atendia ao fornecimento de gêneros 

alimentícios, teve sua vigência encerrada em 26 de setembro de 2025, não sendo possível realizar 

novas contratações por meio das respectivas atas. Ressalta-se que, previamente, em 12 de agosto 

de 2025, foi protocolada solicitação de prorrogação das atas, no âmbito do Processo 

Administrativo nº 10837/2025. Contudo, após a abertura, o referido processo permaneceu em 

tramitação na Divisão de Compras, Logística e Adesões Públicas, não resultando na efetiva 

prorrogação dos instrumentos. 

2.3 Diante do encerramento do contrato vigente e da inexistência de instrumento contratual apto a 

atender à demanda, a Secretaria Municipal de Saúde se vê diante de risco iminente de 

desabastecimento de itens alimentícios essenciais, indispensáveis ao preparo das refeições diárias 

servidas a pacientes internados, acompanhantes e servidores em regime de plantão, tanto no 

Hospital quanto nas demais unidades de saúde. 

2.4 A ausência de tais insumos comprometeria não apenas a manutenção dos serviços de saúde, mas 

também a assistência alimentar e nutricional de pessoas em situação de vulnerabilidade que se 

encontram sob cuidados do município, colocando em risco a continuidade e a regularidade do 

serviço público essencial. 

2.5 Assim, considerando que a alimentação hospitalar constitui insumo vital e inadiável, e que a 

paralisação de seu fornecimento afetaria diretamente a saúde pública e o interesse coletivo, restou 

caracterizada situação de emergência nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021, que dispõe: 

2.6 “É dispensável a licitação: VIII – para aquisição de bens, serviços ou insumos destinados ao 

atendimento de situações de emergência ou de calamidade pública que possam ocasionar prejuízo 

ou comprometer a continuidade dos serviços públicos, desde que comprovado o nexo de 

causalidade entre a situação emergencial e a necessidade de contratação.” 

2.7 Destaca-se ainda que a contratação emergencial ora proposta terá caráter temporário e 

excepcional, limitada ao prazo necessário para garantir o abastecimento regular até que seja 

concluído o devido procedimento licitatório em trâmite, de forma a resguardar os princípios da 

continuidade do serviço público, supremacia do interesse público e eficiência administrativa. 

2.8 Diante do exposto, justifica-se a contratação emergencial de gêneros alimentícios, com vistas a 

assegurar a manutenção dos serviços essenciais de saúde prestados pelo Município, em 
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conformidade com a legislação vigente. 

 

 

 

3.    MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 

 3.1. A contratação será processada por meio de DISPENSA EMERGENCIAL conforme termos do art. 

75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

  

4. ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO: 

  

4.1  As entregas deverão ocorrer de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde, do Hospital 

Maternidade Santa Theresinha e CAPS, para atender suas demandas a qual encaminhará os pedidos 

via e-mail; 

4.1.1 Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após recebimento da 

nota de empenho; 

4.1.2 No caso de perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior do prazo 

total recomendado pelo fabricante; 

4.1.3 O solicitante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os 

termos do edital e seus anexos; 

4.1.4 A entrega deverá ser feita no local indicado, no horário das 09:00h às 15:00h em dias úteis; 

4.1.5 As entregas deverão ser realizadas no endereço Rua Professora Maria Emília Esteves, 617, 

Centro – São José do Vale do Rio Preto - RJ – CEP: 25780000. Sendo o frete, carga e descarga por 

conta do fornecedor até o local indicado. 

 

 

5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA:  

 

5.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

I. Estão autorizadas a receber as mercadorias os Servidores lotados no Hospital e Secretaria de Saúde, 

bem como devolver as mercadorias e não assinar o comprovante de entrega, constante nas guias de 

entregas emitidas pelas unidades recebedoras da Secretaria Municipal de Saúde; 

II. Caso os gêneros não estejam de acordo com as especificações, quantidades e prazos de validade 

ou o fornecedor não espere a conferência das mercadorias e, mesmo no caso de constatar vício ou 

defeito oculto que o torne impróprio para o consumo, o fornecedor deverá no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas úteis, a partir do momento que forem comunicadas pelas unidades recebedoras, efetuar 

a troca da mercadoria.  
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b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e 

da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 

provisório.  

5.2 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo.  

5.3 O prazo de validade de cada produto (não perecíveis) deve apresentar, no mínimo, 12 meses, 

contados da data da entrega da mercadoria ou de acordo com as especificações de cada item;  

5.4 Os comprovantes de entrega constantes nas guias de entregas emitidos pelas demais unidades 

recebedoras da Secretaria Municipal de Saúde deverão ser entregues nas suas Coordenações para que 

os responsáveis pela fiscalização do contrato realizem a conferência dos mesmos.  

5.5 Os responsáveis pela fiscalização do contrato de cada unidade recebedora rejeitarão, no todo ou 

em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas exigidas neste edital e seus 

anexos. 

 

6.  OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA: 

 

 

• Efetuar a entrega dos gêneros alimentícios em perfeitas condições, no prazo de 15 dias úteis 

a partir do recebimento do empenho, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

• O local de entrega será indicado por esta Secretaria. 

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

• O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente; 

• Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

• Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

• Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

• Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, montagem dos móveis, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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7 OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE: 

  

• Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

• Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

• Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

• Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

 

8 DA GESTÃO DO CONTRATO: 

 

 8.1 A A gestão do contrato será exercida pelos fiscais designados, aos quais competirá acompanhar 

a execução contratual, dirimir dúvidas que surgirem durante o fornecimento, bem como adotar 

as providências cabíveis para a solução de eventuais falhas ou irregularidades, comunicando 

formalmente à Comissão de Licitação sempre que necessário. 

 8.2 Fica definido, no presente Termo, que os fiscais da presente contratação serão: 

* Lívia Rezende Furtado, matrícula nº 5589; 

* Camila de Barros Cardoso Dias, matrícula nº 3150. 

8.3 A atuação da fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada na 

execução do contrato, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou 

fornecimento de material em desacordo com as especificações, não implicando 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

8.4 O fiscal do contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 

contratual, indicando data, detalhes da ocorrência, nomes de servidores eventualmente 

envolvidos, bem como as providências adotadas para regularização de falhas. Os registros 

deverão ser encaminhados formalmente à Comissão de Licitação para conhecimento e adoção 

das medidas administrativas cabíveis.  

 

 

9 DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

 

9.1  O valor estimado para a presente contratação é de R$ 189.297,75 (Cento e oitenta e nove mil, 

duzentos e noventa e sete reais e setenta e cinco centavos), conforme levantamento realizado no 

Banco de Preços, utilizado como referência para a estimativa de custo da Administração Pública. 

 

9.2 Ressalta-se que a estimativa apresentada se encontra devidamente justificada e acompanha os 

princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade para a Administração, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

10 DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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10.1 A contratação decorrente deste Termo de Referência será regida pela Lei Federal nº 

14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis.  

 

10.2 A contratação emergencial terá caráter excepcional e temporário até a conclusão do 

certame regular. 

 

                      10.3 A aquisição destina-se gêneros alimentícios destinados a Secretaria Municipal de Saúde, 

ao Hospital Maternidade Santa Theresinha e ao CAPS. 

 

10.4 A Contratada deverá atender às exigências legais quanto à qualidade, prazos, 

responsabilidade técnica e regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. 

 

10.5 Casos omissos ou situações excepcionais serão resolvidos pela Secretaria Municipal de 

Saúde, com base nos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência. 

 

 

São José do Vale do Rio Preto, 02 de outubro de 2025. 

 

 

Elaborado por:                                                                  Revisado e Aprovado por: 

Cinara Oliveira Silva                                                           Cláudia Juca da Silva  

Setor de Abastecimento                                                       Secretária Municipal de Saúde 
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